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CONTRATO FMS Nº 062/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO 

EVENTUAL E PARCELADO DE MOBILIÁRIO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA A J 

P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA, TUDO DE 

ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 021/2023. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, 

Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 08.916.501/0001-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o 

Sr. Alexsandro Miranda de Vasconcelos, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 061.607.684-33, RG.: 6.793.837 SDS/PE, residente 

e domiciliado em Vitória de Santo Antão – PE, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ: 

31.070.140/0001-60, com sede na Rua Pinto Júnior, nº 48, Prado, Recife – PE, aqui representada pelo Sr. Luiz Gil Martins de Souza, 

Brasileiro, divorciado, Empresário, CPF Nº 586.495.904-97, Cédula de Identidade, 2.847.097-SDS/PE, residente e domiciliado em 

Olinda/PE. E-mail: vendas.multiplicanegocios@gmail.com Tel.: (81) 3099-1310, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO  mediante as seguintes cláusulas e condições 

discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 

086/2023, oriunda do Processo Licitatório nº 038/2023 – Pregão Eletrônico nº 021/2023, devidamente Homologado pela 

Autoridade Superior em 30/11/2023, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada visando o fornecimento eventual e parcelado de 

Mobiliário, para atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Bem Estar do Município da Vitória de Santo Antão. Em 

conformidade com as especificações adiante descritas. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD   VALOR UNIT VALOR TOTAL  

4 

ARQUIVO EM AÇO PARA PASTA SUSPENSA COM MEDIDAS MÍNIMAS 1,39 MTS X 0,48 
MTS X 0,67 MTS (A XL X P) CONTENDO 04 GAVETAS CORRENDO EM TRILHOS DE AÇO 
COM 4 PATINS DE NYLON TIPO BATOQUES EM CADA LADO DE CADA GAVETA, 
TRAVAMENTO SIMULTÂNEO, CHAVE COM CÓPIA EM MATERIAL NÃO OXIDÁVEL, TODA 
A ESTRUTURA EXTERNA, GAVETAS, E BASE CONFECCIONADOS EM AÇO SAE 1010 NA 
ESPESSURA MÍNIMA #0,60 PARA MAIOR RESISTÊNCIA AO USO E AO PESO E TRILHOS 
EM CHAPA #1,20. CADA GAVETA DEVERÁ CONTER UMA PORTA ETIQUETA ESTAMPADA 
E UM PUXADOR EM PP EMBUTIDO EM BAIXO RELEVO, ALÉM DE 04 PÉS NIVELADORES 
EM PP COM ROSCA M8 PARA EVITAR DESGASTE PREMATURO ALÉM DAS 
IRREGULARIDADES DO PISO. O SISTEMA DE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DEVERÁ 
SER FEITO EM TODAS AS PEÇAS POR IMERSÃO TOTAL COM O PROCESSO DE 
DESENGRAXE ALCALINO, REFINADOR DE CAMADA E FOSFATIZAÇÃO A ZINCO. A 
PINTURA DEVERÁ SER ATRAVÉS DO PROCESSO ELETROSTÁTICO COM TINTA 
TEXTURIZADA A BASE DE RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE AÇÃO ANTIMICROBIANA NA 
COR CINZA CRISTAL E DECLARAR GARANTIA DE 03 ANOS. 

VRR UND 19 R$ 770,27 R$ 14.635,13 

6 

ESTANTE METÁLICA CONFECCIONADA EM CHAPA AÇO SAE 1010, MEDINDO 1,60 MTS 
X 0,92 MTS X 0,40 MTS. COMPOSTA POR 04 COLUNAS EM FORMATO “L” 30X30 COM 
ESPESSURA MÍNIMA #1,20, CONTENDO FUROS OBLONGO, 04 SAPATAS NIVELADORAS 
EM PP COM ROSCA M8 EVITANDO DANOS AO PISO, REGULAGEM POR DESNÍVEL E 
DESGASTE PRECOCE DO PRODUTO. CONTERÁ 05 BANDEJAS EM AÇO COM ESPESSURA 
MÍNIMA #0,60 ESTAMPADAS EM FORMATO OBLONGO, CADA UMA COM 02 REFORÇOS 
ÔMEGA PARALELOS, SOLDADOS PONTO A PONTO, AS LATERAIS DAS BANDEJAS 
DEVERÃO TER 02 DOBRAS TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA PROFUNDIDADE 
(OBRIGATORIAMENTE COMO NA NR) PARA MAIOR RESISTÊNCIA E CAPACIDADE DE 
PESO, EVITANDO TAMBÉM RISCO DE ACIDENTES EM OPERAÇÃO. TRAVAMENTO EM “X” 
NAS LATERAIS E NO FUNDO CONFECCIONADOS EM CHAPA MÍNIMA #0,75, COM 
ESTAMPAS EM FORMATO OBLONGO. SERÃO MONTADAS ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
ZINCADO BRANCO ¼ X ½ E O SISTEMA DE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DEVERÁ SER 
FEITO EM TODAS AS PEÇAS POR IMERSÃO TOTAL COM O PROCESSO DE DESENGRAXE 
ALCALINO, REFINADOR DE CAMADA E FOSFATIZAÇÃO A ZINCO. A PINTURA DEVERÁ 
SER ATRAVÉS DO PROCESSO ELETROSTÁTICO COM TINTA TEXTURIZADA A BASE DE 
RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE AÇÃO ANTIMICROBIANA NA COR CINZA CRISTAL E 
DECLARAR GARANTIA DE 03 ANOS. 

VRR UND 31 R$ 330,64 R$ 10.249,84 
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7 

GAVETEIRO VOLANTE 04 GAVETAS, DIMENSÕES: 400 X 470 X 692 MM (LXPXA), 
(VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS). 
CONFECCIONADO COM CHAPAS MDF COM 25 MM DE ESPESSURA, COR A DEFINIR POR 
CADA ÓRGÃO, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO- PRENSADO DE 
MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO, E ANTI-
REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 565 KGF/M, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM = 3,1, RESISTÊNCIA Á FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM = 
143, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM = 10,2, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE NA ÍNTEGRA SOB PROTEÇÃO EM PLÁSTICO BOLHA E QUINA 
ARMADAS EM PAPELÃO ONDULADO PARA ACONDICIONAMENTO NO ALMOXARIFADO 
CENTRAL DESTE MUNICÍPIO. DECLARAR GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS. 

VRR UND 25 R$ 430,00 R$ 10.750,00 

9 

BIRÔ DE 03 GAVETAS MEDINDO LARGURA: 1,20 M, PROFUNDIDADE: 0,80 M, ALTURA: 
0,74 M, COM CHAVES, CONFECCIONADO EM MDF DE 25MM, SAIA CONFECCIONADA EM 
MDF DE 18MM E SUPORTE DE TECLADO EM MDF DE 15MM COR A DEFINIR POR CADA 
ÓRGÃO E MATERIAL DA ESTRUTURA CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL METALON 
50X30 PÉS E COLUNAS X 30X20 BASE DO TAMPO NA CHAPA #1,20. CONTENDO AINDA 
2 PÉS NIVELADORES EM CADA LADO EM PP COM ROSCA M8 EVITANDO DANOS AO PISO, 
REGULAGEM POR DESNÍVEL E DESGASTE PRECOCE DO PRODUTO; O SISTEMA DE 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DEVERÁ SER FEITO EM TODAS AS PEÇAS POR IMERSÃO 
TOTAL COM O PROCESSO DE DESENGRAXE ALCALINO, REFINADOR DE CAMADA E 
FOSFATIZAÇÃO A ZINCO. A PINTURA DEVERÁ SER ATRAVÉS DO PROCESSO 
ELETROSTÁTICO COM TINTA TEXTURIZADA A BASE DE RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE 
AÇÃO ANTIMICROBIANA NA COR CINZA CRISTAL. DEVERÃO SER EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE NA ÍNTEGRA SOB PROTEÇÃO EM PLÁSTICO BOLHA E QUINA 
ARMADAS EM PAPELÃO ONDULADO PARA ACONDICIONAMENTO NO ALMOXARIFADO 
CENTRAL DESTE MUNICÍPIO, DECLARAR GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS. 

VRR UND 31 R$ 306,45 R$ 9.499,95 

10 

MESA IMPRESSORA MICROCOMPUTADOR MEDINDO LARGURA 0,45 M X 
COMPRIMENTO 0,60 M E ALTURA 0,80 M TODA EM MDF COM COR A DEFINIR POR CADA 
ÓRGÃO E ESTRUTURA CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL METALON 50X30 PÉS E 
COLUNAS X 30X20 BASE DO TAMPO NA CHAPA #1,20. CONTENDO AINDA 2 PÉS 
NIVELADORES EM CADA LADO EM PP COM ROSCA M8 EVITANDO DANOS AO PISO, 
REGULAGEM POR DESNÍVEL E DESGASTE PRECOCE DO PRODUTO; O SISTEMA DE 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DEVERÁ SER FEITO EM TODAS AS PEÇAS POR IMERSÃO 
TOTAL COM O PROCESSO DE DESENGRAXE ALCALINO, REFINADOR DE CAMADA E 
FOSFATIZAÇÃO A ZINCO. A PINTURA DEVERÁ SER ATRAVÉS DO PROCESSO 
ELETROSTÁTICO COM TINTA TEXTURIZADA A BASE DE RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE 
AÇÃO ANTIMICROBIANA NA COR CINZA CRISTAL. DEVERÃO SER EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE NA ÍNTEGRA SOB PROTEÇÃO EM PLÁSTICO BOLHA E QUINA 
ARMADAS EM PAPELÃO ONDULADO PARA ACONDICIONAMENTO NO ALMOXARIFADO 
CENTRAL DESTE MUNICÍPIO, DECLARAR GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS. 

VRR UND 75 R$ 100,00 R$ 7.500,00 

12 

MESA REUNIÃO RETANGULAR COM BORDAS ARREDONDADAS, TAMPO EM MDF DE 
25MM NA COR CARVALHO MALVA, MEDINDO COMPRIMENTO 2,70 METROS, LARGURA 
1,20 METROS E ALTURA DE 0,74 METROS. CONTENDO CALHA METÁLICA PARA FIAÇÃO 
EM TODA A SUA EXTENSÃO DO COMPRIMENTO EMBUTIDO. PÉS TODO EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM TUBOS 40 X 40 DE ESPESSURA MÍNIMA #1,20 COM PÉS NIVELADORES 
EM CADA LADO EM PP COM ROSCA M8 EVITANDO DANOS AO PISO, REGULAGEM POR 
DESNÍVEL E DESGASTE PRECOCE DO PRODUTO; O SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE DEVERÁ SER FEITO EM TODAS AS PEÇAS POR IMERSÃO TOTAL COM O 
PROCESSO DE DESENGRAXE ALCALINO, REFINADOR DE CAMADA E FOSFATIZAÇÃO A 
ZINCO. A PINTURA DEVERÁ SER ATRAVÉS DO PROCESSO ELETROSTÁTICO COM TINTA 
TEXTURIZADA A BASE DE RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE AÇÃO ANTIMICROBIANA NA 
COR PRETA. DEVERÃO SER EMBALADOS INDIVIDUALMENTE NA ÍNTEGRA SOB 
PROTEÇÃO EM PLÁSTICO BOLHA E QUINA ARMADAS EM PAPELÃO ONDULADO PARA 
ACONDICIONAMENTO NO ALMOXARIFADO CENTRAL DESTE MUNICÍPIO, DECLARAR 
GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS. 

VRR UND 12 R$ 920,00 R$ 11.040,00 

13 

CADEIRA FIXA 4 PÉS TIPO SECRETÁRIA CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 DE ESPESSURA 
MÍNIMA #1,20, MATERIAL ENCOSTO E ASSENTO EM ESPUMA INJETADO, 
REVESTIMENTO EM COUVIN NA COR AZUL MARINHO, SEM BRAÇOS, MEDINDO ALTURA 
0,80 X ASSENTO 0,45 X 0,40 E ENCOSTO 0,38 X 0,30. O SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE DEVERÁ SER FEITO EM TODAS AS PEÇAS POR IMERSÃO TOTAL COM O 
PROCESSO DE DESENGRAXE ALCALINO, REFINADOR DE CAMADA E FOSFATIZAÇÃO A 
ZINCO. A PINTURA DEVERÁ SER ATRAVÉS DO PROCESSO ELETROSTÁTICO COM TINTA 
TEXTURIZADA A BASE DE RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE AÇÃO ANTIMICROBIANA NA 
COR PRETA. DEVERÃO SER EMBALADOS INDIVIDUALMENTE NA ÍNTEGRA SOB 
PROTEÇÃO EM PLÁSTICO BOLHA PARA ACONDICIONAMENTO NO ALMOXARIFADO 
CENTRAL DESTE MUNICÍPIO E DECLARAR GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS. 

VRR UND 200 R$ 107,75 R$ 21.550,00 

15 

LONGARINA DE 05 LUGARES, COM BRAÇOS FIXOS. ALTURA TOTAL DA LONGARINA: 865 
MM DE LARGURA TOTAL DA LONGARINA: 1.810 MM PROFUNDIDADE TOTAL DA 
LONGARINA: 565 MM ASSENTO, MED. 460X460X400MM INTERNO EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MULTILAMINADO (7 LÂMINAS COM 1,5 MM CADA) MOLDADA A QUENTE. 
ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, BAIXA FADIGA 
DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 
EM FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. ENCOSTO, MED. 
350X400X40 INTERNO EM POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL DE GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE 

VRR UND 38 R$ 654,66 R$ 24.877,08 
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CFC, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE 
DE 45 A 50 KG/M3 EM FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. 
ACABAMENTO EM COURVIN AZUL MARINHO, COM ESTRUTURA TODA EM AÇO 
CARBONO NO METALON 50X30 DE PAREDE MÍNIMA DE #1,20 MONTADAS ATRAVÉS 
DE SOLDA MIG , DOTADOS DE PÉS NIVELADORES EM PP COM ROSCA M8 EVITANDO 
DANOS AO PISO, REGULAGEM POR DESNÍVEL E DESGASTE PRECOCE DO PRODUTO; O 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DEVERÁ SER FEITO EM TODAS AS PEÇAS 
POR IMERSÃO TOTAL COM O PROCESSO DE DESENGRAXE ALCALINO, REFINADOR DE 
CAMADA E FOSFATIZAÇÃO A ZINCO. A PINTURA DEVERÁ SER ATRAVÉS DO PROCESSO 
ELETROSTÁTICO COM TINTA TEXTURIZADA A BASE DE RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE 
AÇÃO ANTIMICROBIANA NA COR PRETA. DEVERÃO SER EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE NA ÍNTEGRA SOB PROTEÇÃO EM PLÁSTICO BOLHA PARA 
ACONDICIONAMENTO NO ALMOXARIFADO CENTRAL DESTE MUNICÍPIO, DECLARAR 
GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS. 

17 

LONGARINA DE 03 LUGARES, COM BRAÇOS FIXOS. ALTURA TOTAL DA LONGARINA: 865 
MM DE LARGURA TOTAL DA LONGARINA: 1.810 MM PROFUNDIDADE TOTAL DA 
LONGARINA: 565 MM ASSENTO, MED. 460X460X400MM INTERNO EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MULTILAMINADO (7 LÂMINAS COM 1,5 MM CADA) MOLDADA A QUENTE. 
ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, BAIXA FADIGA 
DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 
EM FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. ENCOSTO, MED. 
350X400X40 INTERNO EM POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL DE GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE 
CFC, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE 
DE 45 A 50 KG/M3 EM FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM, 
ACABAMENTO EM COURVIN AZUL MARINHO, COM ESTRUTURA TODA EM AÇO 
CARBONO NO METALON 50X30 DE PAREDE MÍNIMA DE #1,20 MONTADAS ATRAVÉS 
DE SOLDA MIG , DOTADOS DE PÉS NIVELADORES EM PP COM ROSCA M8 EVITANDO 
DANOS AO PISO, REGULAGEM POR DESNÍVEL E DESGASTE PRECOCE DO PRODUTO; O 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DEVERÁ SER FEITO EM TODAS AS PEÇAS 
POR IMERSÃO TOTAL COM O PROCESSO DE DESENGRAXE ALCALINO, REFINADOR DE 
CAMADA E FOSFATIZAÇÃO A ZINCO. A PINTURA DEVERÁ SER ATRAVÉS DO PROCESSO 
ELETROSTÁTICO COM TINTA TEXTURIZADA A BASE DE RESINA EPÓXI PÓ ATÓXICA DE 
AÇÃO ANTIMICROBIANA NA COR PRETA. DEVERÃO SER EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE NA ÍNTEGRA SOB PROTEÇÃO EM PLÁSTICO BOLHA PARA 
ACONDICIONAMENTO NO ALMOXARIFADO CENTRAL DESTE MUNICÍPIO, DECLARAR 
GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS. 

VRR UND 38 R$ 410,00 R$ 15.580,00 

    
VALOR TOTAL  R$ 125.682,00 

 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora citado, e subsidiariamente 

pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/19, por suas cláusulas e preceitos de direito público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato vigorará até 20/03/2025 a contar da data de sua assinatura. E ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários conforme disposto no Art. 57 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, art. 78, da Lei Federal n° 

8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 

125.682,00 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos e oitenta e dois reais). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues a partir da entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto pendente 

de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do CONTRATANTE, 

fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre o prazo referido no Termo de Referência e o 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

           365                  365 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam 

eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas abaixo: 

 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 122-Administração Geral 

Programa: 930-Gestão Administrativa da Saúde e Qualificação da Gestão do SUS 

Ação: 1.30-Execução de Obras, Aquisição de Veículos, Máquinas, Móveis e Equipamentos para a Saúde e Qualificação da Gestão do 

SUS 

Despesa:4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 
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Função:10-Saúde 

Subfunção: 301-Atenção Básica 

Programa: 903-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Primária a Saúde da População 

Ação: 1.7-Execução de Obras, Aquisição de Móveis, Máquinas, Veículos, Equipamentos Diversos para Atenção Primária a Saúde da 

População 

Despesa:4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 906-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População 

Ação: 1.11-Execução de Obras, Aquisição de Móveis, Máquinas, Veículos, Equipamentos Diversos para Atenção Especializada a Saúde 

da População 

Despesa:4.4.90.52.00-Equipamento e Material Permanente 

 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 304-Vigilância Sanitária 

Programa: 925-Fortalecimento as Ações de Vigilância em Saúde 

Ação: 1.27-Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos para a Vigilância em Saúde 

Despesa:4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento do objeto contratual do Pregão 

Eletrônico nº 021/2023 – Processo Licitatório nº 038/2023, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização periódica do cumprimento do objeto deste contrato será nomeada pelo secretário no ato da assinatura do contrato 

conforme termo de designação. A gestão do objeto deste contrato ficará a cargo do servidor: Jaelson de Souza Pereira, inscrito no 

CPF: 104.526.194-75. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

I Executar de acordo com a sua proposta, normas legais, edital e cláusulas contratuais/Ata de Registro de Preços, o 

fornecimento pactuado, assumindo inteira responsabilidade pelos mesmos; 

II  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

III  Prestar à contratante todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do conhecimento da 

fornecedora; 

IV Entregar os materiais/produtos de acordo com a solicitação formalizada pela pelo município de Vitória de Santo Antão – 

PE, os quais deverão ser de 1ª qualidade, estando sujeitos a devolução; 

V O prazo de validade dos produtos entregues não deverá ser inferior a 75% da sua validade; 

VI  Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado neste termo de referência, em estrita 

observância as especificações constantes no mesmo, acompanhado do recibo de entrega e da nota fiscal, devendo ainda 

indicar detalhadamente o fabricante, a marca e o prazo de garantia; 

VII Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos produtos de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

VIII Atender prontamente a quaisquer exigências desta Secretaria, inerentes ao objeto do presente termo de referência; 

IX  Comunicar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; e 

X Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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XI Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência e na ARP.  

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

XII  Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  

XIII  Documentar as ocorrências e controlar os prazos de resolução das pendências; 

XIV Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;  

XV  Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, para entrega dos produtos e para prestar as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados por este, desde que observadas às normas de segurança;  

XVI  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações mínimas exigidas;  

XVII Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos produtos no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota 

fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal da Secretaria Municipal de Saúde; 

XVIII  Fiscalizar os pagamentos de acordo com o estabelecido neste termo de referência. 

XIX  Receber provisoriamente os produtos; 

XX Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes neste termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; e 

XXI  Acompanhar e fiscalizar o contrato através do gestor designado pela Secretaria de Saúde, o qual verificará e exigirá o 

cumprimento das obrigações da Contratada. 

XXII Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência e na ARP.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 

cominações legais; 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

I Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a de 1% (um por 

cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

II Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 

10% (dez por cento) do valor global contratado; 

 

III Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir o produto, do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 

IV Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não efetivado nos 05 (cinco) 

dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

V Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula 

vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento; 

 

VI As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a 

Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 

contratual; 

 

VII Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso 

nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão, a 

sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, 

exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, para solução de qualquer 

pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (03) três vias de igual teor, para o mesmo fim. 

 

 

Vitória de Santo Antão, 20 de março de 2024. 

 

 

 
 

SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM ESTAR 
Alexsandro Miranda de Vasconcelos  

Contratante 

 
 

A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA 
Representante legal da empresa 

Contratado 
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